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1
EMENDA Nº       - PLEN 

(à MPV nº 1.104/2022) 

Acrescente-se artigo na Lei de conversão da MP nº 1.104, de 2022, com 
a seguinte redação:  

Art. A Lei nº 13.986, de 7 de abril de 2020, passa a vigorar com a 
seguinte alteração:  

“Art. 15 .................................................................................................. 

§ único O cancelamento será instruído com requerimento do 
proprietário, desde que cumpridas todas as obrigações garantidas 
pelos bens dele integrantes, ou com autorização da totalidade dos 
credores. (NR) 

§ 2º - revogado. 

§ 3º - revogado.”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A MP nº 1.104, de 2022, está inserida no contexto de atualização e 

aperfeiçoamento do ambiente de crédito do Brasil, o mesmo que embasou a 

edição da MP nº 897, de 2019, convertida na Lei nº 13.986, de 2020. A referida 

Lei instituiu o Patrimônio Rural em Afetação, para o qual se verificou a 

necessidade de prever o registro em entidade autorizada pelo Banco Central. 

Sala das Sessões, 

Senador ZEQUINHA MARINHO
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